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OUINTA ALTERAcÃO ESTATUTÁRIA

CAPÍTULO I

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS
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DA CONSTITUIçÃO, SEDE E FORO

Art.1o - A Associação Dos Recicladores e Coletores de Recicláveis do Vale do
IguaÇu também designada pela sigla, ARCREVI, fundada em 15 de maio de 1999, em União
oã vitoria, Estado do Paraná, com seu primeiro Estatuto Registrado sob n" 1239, do livro A-2,

datado de 08 dejulho de 1999, e Última AlteraÇáo Estatutária registrada sob n" 1239, livro A-

65, datado de 17 de maio de 2019, de personalidade juridico privada, na forma do artigo 44, l.

do Código Civil, e sem fins lucrativos, polÍticos, partidários ou religiosos, sem distinÇâo de cor e
raça, sem remuneraçâo de qualquer cargo ou funÇâo.

ParágraÍo único. A peÍsonalidade juídica da Associação é distinta da de seus
diÍetores e associados, que náo sao solidários, nem subsidiariamente responsáveis pêlas
obrigaçôes contraídas pelas mesmas.

Art.20- A Associaçâo tefá sua sede e foro na comarca de uniáo da vitÓria, Estado do
Paraná, situada a Rua André Balardini, n" 186. no Bairro cristo Rei, cEP: 84.605-424.

Art.3o - A Associaçáo terá sua área de atuaÇáo em todo o teÍritÓrio nacional,

respeitadas as liderançasjá existentes, com prazo de duraÇâo indeterminado e reger-se-á pela

LegislaÇâo Nacional, pelo presênte Estatuto e Regimento lnt€rno..- 
Paíâgíalo único: A Associaçâo será repÍesentadâ ativa e passivamente. por suâ

diretoria e/ou pessoa com poderes para tanto, na esferajudicial, extraiudicial e administrativa.

Art.4'- A AssociaÇao dos Recicladores e Coletores de Recicláveis do vale do
lguaÇu - ARCREVI, teíá Íinalidade associativa, juÍidicas, ambientais, culturais e técnico-
cientíÍicas, com âmbito regional, sendo Coleta de ResÍduos Nao-Perigosos, Tratamento e
DisposiÇAo de Resíduos Náo-Perigosos, Usinas de Compostagem.

1" De acordo com os interesses exclusivos da ARCREVI poderâo ser instalados
nÚcleos em numero indêterminado nos municípios e distritos da região
2o paÍa realizaçào de seus objetivos a ARCREVI.

| - FaÍá a coleta e encaminhaÍá paÍa o beneficiamento dos materiais recicláveis e
reutilizáveis e dará correta destinaçAo para os resíduos oriundos do processo de coleta e
classiÍicaçáo;

ll - Promoverá campanhas educativas e de conscientizaçáo aleÍtando as
autoridades, entidades e pÚblico em geral para a importância do equilíbrio ecolÓgico ambiental
de âmbito municipal a federaí; da necessidade de utilizaçâo sábia dos recursos naturais; da
importância de sê cÍiar reservas ecológicas; da necessária manutençâo de nosso patrimÔnio
paisagístico, histórico e cultural. Para tãnto a ARCREVI podeÍà.fazer parcerias com entidâdes
aÍins, sempre resguardando os objetivos e interesses dos associados.

lll - ÉStabelecerá formas de cooperaçáo com pessoas e/ou entidades que lutam
pela preservaÇáo do patrimônio histórico, arqueológico e paleontolÓgico e realizam estudos
tecniios-cientÍficos visando a conservaçâo dos recursos não renováveis;

lV - Estimulará as comunidades da Íegiáo ou oúÍas localidades que solicitarem
apoio para a pÍática da reciclagem, contribuindo na adaptaçáo dos projetos de acordo com a
realidade local;

V - Congregará pessoas fÍsicas e jurídicas sem restriçoes legais que aspirem ao
bem estar e sobrevivência da humanidade, a preservaçáo do ambiente natural e combate a
todas as formas de depredaçáo que afetam o equilíbrio ecolÓgico;

Vl - Elaborar projetos, desenvolver programas e aÇÓes ambientais, reivindicar e
promover atividadesjunto aos Órgáos competentes para o cÍescimento econÔmico sustentável;
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Vll - apoiar as iniciativas pÚblicas ou pÍivadas, que visem a melhoíia da qualid

de vida do cidadáo e ou o meio em que vlve;
Vlll - Prestar serviços de coleta e transporte, seleçao, triagem, enfardamento

expediçAo dos mateÍiais recicláveis, íeaproveitáveis ou reuti lizáveis contidos nos resÍduos

sólidos urbanos do município, comercializar os matenals oriundos do seu Processo

serviÇo de

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

operacional.
lx - FomenGr, apoiar e pÍomover aÇÔes ou campanhas 

. 
q'9 gbjej''9l^-l

recupeÍaÇâo,proteçâodomeio.ambiente,bemcomoaeducaÇãoambiental.a|nclusáodlgltal
e a defesa do consumidor.-i _ néãriiãi parcerias, firmaÍ convênios com empresas da administraçâo pública

ou orovada, oromover d panicipar de seminários, encontÍos e conferências' ou qualquer

ãüriJuou rártáoa para o mdio ambiente ou para a defesa do consumidor'' -ii _ Fioroue, a defesa do mêio ambiente em todos os nÍveis e ingressar com

açÔesjudiciaissemprequenecesúrio,nadeÍesadosinteíesseseobjetivosdaassociaÇáo,e
def ender-se nas contrárias.* " -- *xil-_ 

ciiàr a politica de consumo e promover a defesa e os interesses do

consumidor.
An. 5o - Para a execuçáo de seus objetivos, a AssociaÇáo realizará convênios

e parcerias 
-com- 

pessoas fisicas ôu juridicas,. entidadt: !Ybl,'!-": 
ou privadas' nacionais ou

ãrirang"ira, que üisem promover a oótenÇao de meios e ÍecuÍsos para a consecuçáo de seus

objetivos.

CAPÍTULO III

DOS MEMBROS DA ASSOCIAçÃO

Art.6.-oQuadroSocialseráformadoporpessoasfÍsicasejurÍdicasSem
restriç@slegai§deacordoascategoriasecondiçÔesestabelecidasnesteestatÚoeno
regimento interno da ARCREVI.

1o Nenhum membro inteqrante da direçâo administrativa, conselheiros, associados,

benfeitores, receberá remuneraçàó ou quaisquer outras vantagens pelo exercÍcio de cargo ou

funÇAo.
20aadmissâocomoassociadoficaSujeitaaaprovaçâope|osmembrosdadiretoria,

devendo atinoir ouórum mÍnimd da maioria dos votos da Diretoria

aã. zà - Sao noritidas as seguintes categorias de associados:

| _ Fundadores: sao consideiados associados íundadores os que tiveÍem assinado

a Ata de Constituiçáo da Associaçào.
ll _ Efúivos: todos os que a associaçâo agÍegar, por terem interesses convergentes

com os obietivos da associaÇào.-- -- -- i _ É;norar., iooo aquele que em razâo do cargo ou funçáo, pref erencialmente

de notóíio *O* n, ar"u ambiental, seja tonvidado e aprovadb pela maioria dos membros da

ãir"iõ;iu. ôi associados honorarioé estâo isentos ao pagamento das contribuiç@s

associativas.
lV - Beneméritos: são associados beneméritos aqueles que pÍestarem

releVanciaàARcREvlreconhecidospelaAssembleiaGeralqueconfereotitulo.

Art. 8" - Sao diÍeitos dos associados:
l- A participação nas sobras e/ou no rateio dos valores das vendas dos Íeslduos

recicláveis. dedontadãs-as despesas, ou eia, saldo líquldo' dividido pelo número de

associados

s.

I
1

ll- Participar das Assembleias Gerais;
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lll - exercer o direito de votar e ser votado, desde que em dia com seus deveres
de associados, estando em conformidade com o Estatuto e o Regimento lnterno d
Associaçáoi

lV - Fazer uso de todos os serviÇos prestados pela Associaçáo, participar de su
atividades, frequentar suas dependências, requerer infoÍmações sobre quâisquer assuntos;

V - Solicitar esclarecimentos aos dirigêntes quando os atos e resoliçôes
Diretoria lhes pareça desviar das disposiçÕês estatutárias.

OÉ u4,4 ool
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AÉ. 9' - São deveres dos associados:
| - Prêstigiar a Associação, respeitando as disposiçÕes estatutárias e regimentais,

cooperando, para seu engrandecimento financiamento, material e social;
ll - Acatar as determinações da Diretoria da AssociaÇáo;
lll - Pagar regularmente a contribuiçáo associativa instituída pela Assembleia

Gerel sob pena de suspençâo e desligamento;
lV - Colaborar nas atividades de Associaçâo, apresentar planos e sugestões que

lhes pareÇam úteis;
V - Participar das Assembleias sempre que convocado;
Vl - Aceitar e desempenhar com dignidade e sem interesse pessoel ou politico, o

cargo para o qual foi eleito;
Vll - Observar os preceitos da ética moral e profissional;
Vlll - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e as decisÕes da Assembleia

Geral;
lX - Exercer o cargo para qual foi eleito ou nomeado salvo motivo de forçe maior

plenamente justificável;
X - Comparecer as Assembleias Gerais regularmente;
Xl - A convocar assembleias dos órgáos deliberativos por motivo de relevante

interesse da associaÇão ou dos associados, desde que requeÍide por í/5 dos associados;
Xl - Comunicar com antecedência mínima de setenta e duas horas as ausências

que interfiram no andamento dos trabalhos;
Xll - Comunicar a diretoria o seu afastamento;
PARÁGRAFo ÚNtcO: os associados desligar-se-ão da entidade através de

comunicaÉo por escrito a diretoria, com ante@dência de 30 (trinta) dias, no mÍnimo, desde
que quitadas suas obrigaÇÕes e débitos juntos a Entidadei

Art. 10'- Pela inobservância de qualquer dos deveres e obrigaçÕes consignadas
neste Estatuto poderão ser aplicadas, aos associados, por decisáo da Assembléia Geral, as
penalidâdes píêvistas no Rêgimento lnterno;

Art. 11o - Só se admitirá a exclusão do associado quando houverjusta causa;

Art. í20 - Considerar-se justâ causa para exclusão do associado:
| - Por determinaÇão da maioria absoluta dos presentes em Assembleia Geral

especialmente convocada para este fim, por motivos graves, devidamente fundamentados;
ll - Pelo descumprimento de qualquer disposiÉo do Estatuto e/ou do Regimento

lnterno, por pÍática de ato contrário aos objêtivos da Assoclaçáo;
lll - A falta da contribuiçáo associativa por (3) três vezes consecutivas.

o 'lo Em qualquer caso será instaurado procedimento que assegure o direito de
ampla defesa do associado.

. 2' O pedido por escrito de desligamento da Associaçáo náo será considerado justa
causa;

o 30 O regimento interno também poderá dispor de casos de exclusão dos
associados;

0
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CAPÍTULO V

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Seção I

Da Organização Administrativa
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An. 13" - Para o funcionamento de suas atividades e para atingir sêus objetivos a
ARCREVI tem a seguinte organização:

I - Assembleia Geral;
ll- Diretoria;
lll - Conselho Fiscal;

Seção ll
Da Assembleia Geral

AÍt. 1,1"-A Assembleia Geral, órgâo supremo da ARCREVI, é constituída pela
totaladade de seus associados que estão em pleno gozo de seus direítos e deverês;

Art. 15' - A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente duas vezes por ano e
extraordinariamente sêmpre que se fizer necessário;

PARAGRAFO ÚNICO: Para decidir e encaminhar açôes de Íotina seráo feitas
reuniôes semanais, em conformidade com o pÍevisto no Regimento lnterno da ARCREVI;

AÍt. 16' - Compete a Assembleia Geral:
| - Aprovar as alteraçÕes do estatúo da ARCREVI;
ll - Eleger o Conselho Flscal;
lll - Deliberar sobre propostas e recursos do Conselho Fiscal e da Diretoria,

envolvendo os interessados da ARCREVI;
lV - Decidir sobre os casos omissos neste estatuto ou no Regimento, ouvindo

previamente, o Conselho Superior;
V - Aprovar o Regimento da ARCREVI eJou suas alteraçôes;
Vl - Apreciar o Relatório anual da DiÍetoria, sua prestaÇâo de contas de balanço anual,

manifestando-se sobre o parecer do Conselho Fiscal;
Vll - Para deliberar as queslôes descíitas neste artioo, a convocaÇâo dos óÍqãos

deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o
direito de promovê-las.

Sessáo lll
Da Diretoria e Administraçâo

AÍt. Í7" - A diretoria é o órgâo executivo da AdministraÇâo da ARCREVI pondo em
açâo as decisÕes da Assembleia Geral, bem como as medidas administrativas de sua
competência;

AÍL 18o - A diretoria é constituÍda poÍ 04 (quatÍo) membros, eleitos por 03 (úês) anos,
na forma íegimental e em Assembleias Gerais, assim denominadas: Presidente, SecretáÍio.
Tesoureiro e AdministradoÍ;

PARAGRAFO ÚNICO: A convocaÇão ê o funcionamento da Diretoria seÍAo previstos
no Regimento lnterno da ARCREVI;

Art. 19'- Compete a Diretoria:
| - Por seu Presidente:
a) Cumprir e fazer cumprir os estatutos e o Regimento lnterno da ARCREVI;
b) RepÍesentar a Associaçâo em qualquer oponunidade;
c) Convocar e pre§dir as reuniôes da Diretoria e do Conselho Superior;
d) Apresentar até o dia 31 de dezembro de cada ano. os relatórios das at,vidades

da ARCREVI, bem como a preslação de contas, balanço do ano social, que colncidirá com o
ano civil para exame e parecer do Conselho Fiscal;

e) Assinarjunto com o Secretário, correspondência da Associação;
f) Assinar junto com o tesoureiro os cheques, livros de caixa, balancetes e

balanços do movimento contábil;
g) Exercer outÍas aúibuiçÕes que lhe forem designadas pela Assembleia Geral;
PARÁGRAFO ÚNICO: O presidente será substituido em seus lmpedimentos pêlo

secretário.
ll - Por seu Secretário:

w
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d) Lavras as atas de reuniôes da diretoria e da Assembleia Geral;
PARAGRAFO Út'ttCo: O secretário será substituído em seus impedimentos pel

Tesoureiro;
lll - Por sêu Tesoureiro

otkb

a. ZelaÍ e manter a ordem a documentaçáo na ARCREVI referente a tesoureria;
b. Manter atualizedo o registro de fundos da ARCREVI;
c. Assinar com o Presidente os cheques, livros de caixa, balâncetes e balan

contábeis da ARCREVI;
d. Manter atualizado a cobrança de anuidade e contribuições devidas a ARCREVI;
PARAGRAFO úNICO: o Tesoureiro será substituÍdo em seus impedimentos pe

Secretárioi
lV - Por seu Administradori
a) Executar funções de gerenciamento operacional concernentes aos objetivos

estatutários da ARCREVI, desde o recebimento até o despacho dos diferentes meteriais
coletadosi

b) Controlar as operaÇóes comerciais da ARCREVI no que se refere a compra e
venda de materiais recicláveis e manter em ordem os registros destas informaçõesi

c) Controlar os pagamentos e recebimentos oriundos de venda e/ou doaçÕes de
materiais recicláveis;

d) Coodernar os trabalhos intemos ê dividir tarefas quando necessário;
e) Manter, juntamente com o Tesoureiro, o mais perfeito controle do fluxo

Íinanceiro de ARCREVI e apresentar prontamente estas informações semprê que solicitado por
quaisquer dos associados;

1o Detathes das funçÕes diárias do administredor serâo previstas no Regimento lnterno
da ARCREVI

2" Em caso de impedimentos eo exercicio de suas funções, o Administrador deverá seÍ
substituÍdo em Assembleia Geral convocada exclusivamente para este fim, câbendo a diretoria
indicar os candidatos;

Seção vl
Do Conselho Fiscal

Art. 20" - o Conselho Fiscal é o órgâo deliberativo do movimento contábil da ARCREVI;

Art.21o - O Conselho Fiscel será constatuído por 03(três) associados ê rêspectivos
suplentes, eleitos ne forma regimental, pelo prazo dê 03(três) anos, coincidindo seu mandato
com o da Diretoria.

Art. 2? - Compete ao Conselho Fiscal;
l- Examinar e aprovar a prestaçâo de contas e balanço que acompanha o relatório

anual da Diretoria, emitindo parecer para ser submetido a Assembleie Geral;
ll - Apreciar e aprovar os balancetes mensais da Tesouraria e respectiva

documentaÇão;
lll - Opinâr em matéria contábil quendo solicitado pela Diretorie ou pela Assemblêia

Geral;

Capitulo Vl
DAS ELEIçÔES

Art, 23' - As eleiçÕes serâo feitas a cada 03 (três) anos, podendo concorrêr todos os
associados, sendo voto direto.

AÍ1. 24o - A cada eleiçáo será constituída uma Comissâo Eleitoral, composta dê 03
(três) membros, nâo candidetos a cargos eletivos para coordenar os trabalhos relativos a

eleiçâo dos membros da DiretoÍia e a outros cargos que houver;
PARÁGRAFo Útttco: e comissão fixarà prazos para inscrição de chapas de modo

que possam ser conhecidas e divulgadas as mesmas antes da Assembleia Geral de Eleiçáo,

Art. 25o - A posse dos elêitos ocorrerá sempre na Assembleia Geral em que se realizar
as eleiçÕes.
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An. 26' - As eleiçoes serâo realizadas por voto secreto, salvo deliberaçâo divêrsa
Assembleia Geral, ocasiào em que o DiretoÍ Presidente passaÍá a direção dos trabalhos
Coordenador da Comissão Eleitoral designado para dirigir processo eleitoral.

Ar1. 27" - Sâo inelegÍveis, além das pessoas impedidas por lei, as incursas

An. 28' - O Patrimonio da ARCREVI será constituído por:

| - Todos os bens móveis e imoveis e direitos que vier a adquirir;
ll- Das subvençôes, convênios, legados e donativos;
lll - Dos resultados de suas atividades;
lV - Dos direitos autorais de obras e pesquisas que forem por ele Íinanciadas;
V - Dos valores em caixa e cÍéditos;

o
§

ot t Àr,to

licquaisquer das hipóteses previstas nêste estatuto e os condenados a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a caÍgos pÚblicos, por crimes: falimentaÍ, prevaricação, suboÍno,
coÍrcussâo, peculato, os contra a economia populaÍ e a fé publica ou a propriedade.

Capitulo Vll
DO PATRIMONIO

. l' O PatÍimônio da ARCREVI será administrado pela Diretoria, sempre visando
efetivaÍ os objetivos da associaçâo;

. 2" As vendas patrimoniais só serão justiÍicáveis para aquisiÇão de outro bem,

de igual ou maior valor, desde que tal operação venha de encontÍo aos objetivos da ARCREVI;

Art 29'- A ARCREVI disporá, para sua manutenção da receita proveniente de:

| - ContribuiÇôes dos associados;
ll - DoaÇóes ou subvençOes da União, dos Estados. dos MunicÍpios, das pessoas

fÍsicas oujurtdicas de direito público, privado, nacionais ou estrangeiras;
lll - Do uso, licenciamento ou sub - licenciamento das suas marcas;

lv - Das Íemuneraçôes provenientês da prestação de serviço a terceiros ou de
convênios;

V - Das campanhas, promoçoes e eventos diversos;
Vl - Verbas deconentes de litígios judiciais ou extra -judiciais;

Art. 30" Será criado um FUNDO ÚNICO gerido pela Diretoria da Entidade com

anuencia da Assemblêia Geral. com Íecursos provenientes da Sua receita e dO Comercio/

oriundo do processo operacional, que se prestará a gestao ê manutenÇâo da Entidade ou

implementaiao do seu'patrimÔnio, bem como aplicaçáo em programas especÍÍicos que nâo

contenham recuÍsos previstos na programaÇáo anual.
PARÁGRAFO ÚNICO: O fundo Único será administrado por meio de conta corrente

e/ou aplicaÇoes Íínanceiras;

CaPitulo vlll
DA DISSOLUçÁO DA ASSOCIAÇÂO E LIQUIDAçÃO DOS BENS

a

FLS

An. 31'- A Associação será dissolvida em Assembleia Geral de Extinçáo quando:

t - Ficar por mais de 3 (três) anos sem convocaçâo para eleiÇoes;

ll - NAo houver interesse na prorrogaçâo do mandato;

Art. 32'- Dissotuida a Associaçâo, os bens mÓveis e imÓveis serâo:

| - Vendidos para saldar créditos dos associados e dividas se howerem;
ll - Doados para oúras associaÇOes com os mesmos fins;

lll - Rebmados aos doadores;
lv - Destinados a critério da assembleia geral;

AÍt. 33o - ValoÍes restantes. ou obtidos com a venda de patrimÔnio, e créditos

existentes, serâo uülizados para quitar dÍvidas e as e demais despesas se houver;

An. 34" - No caso de patrimÔnio remanescente lÍquido, deduzidas as fÍaçÓes e cotas

dos associados se existírem, será este destinado a entidade sem Íins êconomicos e com

atividade idêntica ou semelhante;
PARÁGRAFO Útttlco: tndependente da dissoluçào da associaÇão, podem os

associados recebeÍ restituiçÔes das contribuiçÔes que tiverem prestado ao patrimÔnio da

associação, com valor atualizado somente no caso de desligamento;

(l ..,"y)-rJ, fi 6lli;rr.',' rt)t$/
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Capitulo lX
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DrsPostçÕEs cERAts

AÍt. 38' - A ARCREVI terá duração indeteÍminada, devendo seu patrimônio no caso dê
extinçáô, reverter em beneficio de uma ou mais êntidades com linalidades congêneres ou
filantrópicas, de conformidade com o deliberado pela Assembleia Geral.

AÍt. 39o - O presente Estatuto podeÉ ser reformulado no todo ou em parte, para
atender as dêterminaçóes legais e quando forem necessárias supressóês ou inclusÕes no sêu
conteúdo,

PARÁGRAFO ÚNICO: As alteraçôes a que se ÍêÍere o'ôapuÍ"do presente artigo seráo
realizadas em Assembleia Geía ExtraoÍdináÍia especielmente convocada para este Íim, e a
alteraçáo total ou parciâl do estatuto dêpêndeíá da aprovaçáo da maioria dos presenles;

AÉ.4Oo - Os erros e casos omissos neste estatuto seráo anelisados pela Diretoria e
então submetidos à Assemblaia Geral extraordinária para rêsoluÉo e êncâminhamentos;

Art. /t1'- O prazo parâ criaçáo do regimento interno ê de um ano dâ data destê
estatuto, podendo ser prorrogado por igual período,

^tl. 
lP - As atividades da ARCREVI serâo regidas pelos principios da legalidadê,

impessoalidadê, moralidade, publicidade, economia e eficiência;

União da Vitória, PR, 16 de junho de 2021;

oÉ ur,,4ô
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Art. 35o - O presente estatuto será complementado pelo Regimento lnterno da
ARCREVI, â ser elaboÍado pela Dirêtoria e associados em dia com suas obrigaçóes, em
reunióes específicaspsra esse fim

AÉ. 360 - Nenhum membro da administraçáo da ARCREVI responde solidaÍia ou
subsidiariamente, pelas obrigações contaÍdas nos têrmôs destê êstaluto, desde quê não se
êxorbite no exercício de suas funçóes;

PARAGRÂFO ÚN|CO: A,s funçóes administrativas, da ARCREVI náo sereo
remuneradasi

AÍt. 37o - Poderáo ser criadas comissóes por proposiÇâo da Diretoria, para auxiliá-la na
administraçâo da associaçâo e para tratar de assuntos específicos.

PARAGRAFO UNICO: Os componentês das comissÕes exêrceráo seus cargos por
prazo determinado pela Diretoria em exercicio, podendo sêr substituídos â qualquer tempo;

.í-
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FI.ScoNSULTA PRÉVIA INTEGRADA

REALIZADA EM : 03/08/2021

PROTOCOLO N': PRP21 56560581
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CoNFTRMAçÃO DADOS DECLARADOS

toeurrrrcaçÃo

CNPJ:

03.402.982/0001-36

Número de Regislro

EVENTOS

244 - AlleraÉo de atividades econômicas (principal ê secundárias)

Esse processo será utilizado somêntê para atuâlizaçào de dados cadâstrâis nã Receitâ Federal do Brasil:

Sim

DADOS DO SOLICITANTE

CPF/CNPJ:

044.620.579$1

Telefone:

(42) 3522-0316

Nome:

SIDNEI JOEL MEREDYK

Ramal:

E-fvlail:

sidneijm@outlook.com

Contador

Não

DENOMTNAÇÃO / FTRMA SOCTAL PRETENDTDA

Râzão Social:

ASSOCIACAO DOS RECICLADORES E COLETORES DE RECICLAVEIS DO VALE DO IGUACU

Possui Autorizacao pâra utilizar o nome empresaíial:

Náo N

ç
(,

@



ENDEREçO DO ESTABELECIMENTO

Tipo do imóvel: Tipo Logradouro:

Alugado ESTRADA

Endereço:

ANDRE BALARDINI, 186

Complemênto: lnscrição lmobiliáriâ;

Não informado. 020119201751

Baino: Área do lmóvel (mr):

cRtsTo REt 100.00

Área do Estabelecimento Município: UF
(m'):

União de Vitória PR
r00.00

Naturêza dô lmóvel:

Urbana

Autorizaçáo/Permissão Uso do Solo:

Não iníormado-

Latitude:

Não inÍormado.

CEP:

84605-424

Ponto dê Referência:

https://goo.gl/mâps/NH6RsJDSsiH96Bq 1 I
Número do Processo:

Nâo informado.

Longitude:

Não informado.

Ç
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DADOS ECONÔMICOS

Naturezâ:

Associação Privâdâ

Porle:

Demais

O enquadramento/rêenquadramento/desenquadramento da sua êmprêsâ será infôrmado em
cláusula contratual :

Não

Exerce Atividade no Local: ATIVIDAOE PRINCIPAL:

FLS

oÉ

Exêrco Atlvldâd. no Local: ATIVIDAOE(S) SECUNDÁRIA(S):

S I[,4 3821-'1l00 - Tratamênto e disposição de resíduos náo-perigosos

Slt\,4 4687-7t03 -

Descrição do Objeto;

Coleta de Resíduos Não-Perigosos, Tratamento e Disposição de Resíduos Não-Perigosos, Usinas
de Compostagem; Prestar serviços de coleta e transporte, seleção, triagem, enfardamento e
expedição dos materiais recicláveis, reaproveitáveis ou reutilizáveis contidos nos resíduos sólidos

NÃO

urbanos do municÍpio,

UNIDADE

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

Tipo:

Unidade Produtiva

RESPOSTAS DO QUESTIONÁRIO:

Formas de Aluação:

Estabelecimento Fixo

Aa atlvldada! 56rã0 êx6rclda3 na Íêsld6ncia do êmpreandêdoÍ?
Não

A edlicação po$ul quânto3 pâvlmentos?

Q!.nlidade máxlma do pe3soa3 no ambiênL?

Quantidadê 6m lit or de lÍquldo inflâmávêl ou cômbuitvâl?

Quantidãdê êm quilo.(kg) do gá5 liquêí.ito dê pêtrólêo (GLP)?

Ardificaçâo po53ui lubsolo com uso distinlo d6 êstacionemonlo?

O ê.iábêlsclmênlo á inócuo ou virtuâl?
Náo

s"

3
0

(

stM 381'1-4/00 - Colêta de resíduos não-perigosos
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Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte reuniram-se na Sede

da Associação dos. Recrcladores e Coletores de Recicláveis do Vale do lgua$l

- Arcrevi, os associados, a fim de realizar a eleição da nova Diretoria da

Associação, sendo que as oito horas da manhã, o senhor Valmor José Pereira
presidente da comissão eleitoral, juntamente com o senhor FloÍiano da Luz e o
senhor Misael Cainã da Silva, deram inicio aos trabalhos qs associados

votaram em sala reservada, e foram chamados individualmente para votaçâo

secretra, considerando gue se lizeram presentres maioria dos associados.

ressaltando quê a senhora Juliana Rosa de Abreu, o senhor Mateus

Domingues da Silva e José Carlos Busek avisaram a comissão eleitroral c€m

antecedência que não iriam comparecer ao processo de escolha por motivos
pessoais. dosta forma o senhor Valmor encenou a votação as dez horas da
manhá. Assim na sequência a comissão elêitoral deu inÍcio a contagem dos

volos, na qual tiveram nove votos brancls e quatoze votos para a chapa

número um, sendo que houve vinte e três votantes, assim a chapa um foi eleita
por maioria simples dos votos. durante a apuração dos votos a comissão

êleitoral convidou a associada Maria Paula Teixeira e Alzira Ribeiro da Luz

como testiemunhas, as quais acompanharam todo o processo de apuração e

constataram que a chapa número um foi eleita. Desta forma en@rrou-se o
processo de escolha da nova diretoria e foi dado início a posse da chapa eleita.

composta pela Presidente Ana Paula Alves, brasileira, solteira, recicladora,
portadora da Carteira de ldentidade sob o número 10.131'551- 7 SSPiPR e

devidamente cadastrada no CPF sob o númsro O77.482.19*07, residente e
domiciliacla na Rua André Juck, no 806 no baino Limeira na cidade de União da

Vitória - PR, Secretário Luis Carlos Alves, brasileiro, casado, reciclador,

inscrito na Carteira de ldêntidadê sob o número 2-028.088 SSP/PR ê
devidamente cadastrado no CPF sob o número 310.915.989-91, residente e
domicitiado na Rua André Juck, 806 no bairro Limeira na cidade de União da

Vitória - Paraná, Tesoureira Vanuza Aparecida de Macedo, brasileira, união

estavel, bacharel em direito. portadora da Carteira de ldentidade sob o número

9.604.89-5 SSP/PR e devidamente cadastrada no CPF sob o número

050.564.409-65, residente e domiciliada na Rua André Balardini 499, bairro

Cristo Rei na cidade de União da Vitória - PR e Secretário João Maria da

Rosa, brasileiro, solteiro. aposentado. portador da Çarteira de ldentidade

2.979.839 SSP/SC e devidamente inscrito no CPF sob o número 862.1 15.449-

87 residente e domiciliado na rua Salete Pereira, número 11, bairro Vice King,

na cidade de PoÍto União - Santa Catarina e Conselho Fiscal composto por

Sueli Deceni, brasileira, solteira, recicladora portadora da Carteira de
ldentidade sob o número 8.39236-36 SSP/PR, devidamente cadastrada no

CPF sob o número 809.518.809-34, residente e domicitiada AndÉ Juck, 816 no

bairro Limeira na cidade de União da Vitória - Paraná, Gilmar Carlos Machado

brasileiro, solteiro, reciclador, devidamente portador da Carteira de ldentidade
sob o número 13.929.192-1 SSP/PR, devidamente cadaslrado no CPF sob o
número 125.817-859-18, resldentê e domiciliado na Rua José Cechin, 83 no

bairro Limeira na cidade de União da Vitória, estado do Paraná, e Cristiam
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Miersch brasileiro, solteiro, reciclador, portador da Carteira de ldentidade sob o

número 13.980.537-2 SSP/PR, e devidamente cadastrado no CPF sob o
(

fl,

númeroll0.S.lS.SS963,residenteedomiciliadonarualvanBenghi'149,no
baino Jardim Roseira na cidade de União da Vitória' êstado do Paraná' sendo

ossuplentesdoconselhoFiscalJessicaJanoskiRibeiro,brasileira,solteira,
recicladora.portadoradaCarteiradeldenüdadesobonúmero13.666.286-4
SSP/PR, devidamente cadastrada no CPF sob o número 105'907'829-59'

residente e domiciliada na Rua Carlqs Unterstetl, 155 no baino Limeira na

cidadedeUniãodaVitóriaestadodoParaná,lnêsFleituch'brasileira'união
estável, recicladora, portadora da carteira de ldentidade sob o número

7.739.220-3 SSP/PR, e devidamente cadastrado no CPF sob o número

520.045.389.53,residenteedomicitiadanaRuaCelsofuaújoSouza,372,.no
bairroLimeiranacidadedeUniãodaVitória,estadodoParanáeJulianaRosa
de Abreu, brasileira, solteira. recidadora, portadora da Carteira de ldenüdade

sob o número '12.641.165-0 SSP/PR, devidamente cadastrâda no CPF sob o

número 093.816'079-66- Dando continuirjade ao ato â Comissão Eleitoral

homologou a aprovação da nova diretoria e conselho fiscal' a qual Íoi

empossada no mesmo ato. Nada mais tendo a tratar Íoi encenado o processo

eleitoral. Posteriormente foi dado a palavra ao antigo Presidente senhor Luis

Carlos Alves o qual agradeceu pelo tempo a frente da Associação e se colocou

a disposição para continuar auxiliando no que estiver ao seu alcance e passou

, p"l"uo para a atual presidente senhora Ana Paula Alves' e esta sê

comprometeuadarcontinuidadeaotrabalhodaantigadiretoriaebuscarmais
benefícios e melhor condições de trabalho para todos' Ao Íinal o senhor Luis

solicitou que fosse realizada as comunicações necessárias aos Órgãos

competentes. Nada mais sendo dito na oportunidade' foi encenada a

Assembleia Geral Extraordiinária, a qual foi transcrita em ata para posterior
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registro.

Presidente: Ana Paula Alves

Secretário: Luis Carlos Alves
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Administrador. João Maria da Rosa *oO -Zn'',,'<-..,'--e, á /2.oL
Conselho Fiscal: Sueli Deceni \ S-.-d&' A-z<-e--^r-.'

Conselho Fiscal: Gilmar Carlos Machado ,ril-^l f,-rr(^ yatr/**/a

Tesoureira: Vanuza Aparecida de Macedo
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,r^ Consêlho Fiscal: Cristiam Miersch üilÀl]o;^ 4,otlü+

Suplentes do Conselho Fiscal: Jéssica Janoski Ribeiro,lt""f: t, ü§*

suplentes de conseÍho FÍscal: lnes Fleituch "J -t}'u i Ab^l'

Suplentes de Conselho Fiscal: Juliana Rosa de nOreu 
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ÂTRIZ

coMpRovANTE DE rNscRrçÃo E DE srruAçÂo
CADASTRAL

OATA OE ABERTURA

0E/09/1s09

NOME EMPRESARIAL

ASSOCüACAO DOS RECICLADORES E COLETORES DE RECICLAVEIS OO VALE DO IGUACU

TÍTUIO DO ESÍAAELECIMENÍO (NOME OÉ FANIASIÂ)

ARCREVI
PORÍE

DEMAIS

cÔotco E oEscRrçÁo DA ÀTrúoaoE EcoNôMtcA PR|NCTPAL

38.1í.1-{r0 - Colora de roaíduoe não.porlgoaoa

E O€SCRrçÀO OA§ aÍrVrOÀOES SECU

3E.12-2.{r0 . Colêta do rrslduo! pê.igosos
38.2í-1-1r0. Tr.tamqnto o disporição de reslduos não-poÍigosos
38,39.4-01 - U8inâs do composlagom

3999 . A$ociação Prlvâda

EST AI.IDRE BALrÂROINI
NÚMERo

tE6
COMPLEMÊNÍO

CEP

E4.605-42,1
BAIRRO/DISTRITO

CRISTO REI
MUNICIPIO

UI{IAO DA VITORIA

ENoEREço ELETRôNrco

ARCREVI@HOTltAtL.COÍú
TELEFONE

(,r2) 3522-5835

ENIE FEOERÁÍIVO (EFR)

SITUAÇÃO CAOASTRÀL
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DÀTA oa srÍUAÇÀO cADAsÍraAL
03/í't /2005
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda il::cional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuradas. é ceÍtiÍicado que:

t

constam débitos administrados pela Sêcretaria da Recelta Federal do Brâsil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da rêgularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. constam nos sistemas da ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 1s1 do crN, ou
garantidos mediante bens ou diÍeitos, ou com embargos da Fazenda pública em processos de
execução fiscal, ou objeto dê decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certificaçáo da regularidade fiscal.

certidào emitida graluitamente com base na portâria conjunta RFB/PGFN no ,1.751. de2l1ol2o14
Emitida às 08.1 9 29 do dSa O9tO6t2O2j <hora e data de Biasilia>.
Válrda até 06112t2o21 /
Código de controle da certidáo: D7S8.4D32.FO6A.DEDs
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos eÍeitos da certidão
nêgativa.

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimênto makiz e suas'Íiliais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta â ele vinc,,i-dos. Refere-sê à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuiçÕes sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1.1 da Lei no 8.2.12. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veÍificaçáo de sua autenticidade na lnteÍnet. nos
ênderegos <http://rfb.gov.bÍ> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

s

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS'DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS ÍRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA,DA UNIÂO

Nome: ASSOCIACAO OOS RECICLADORES E COLETORES DE RÊcIcLAvEIS Do VALE Do
IGUACU
CNPJ: 03.402.982/000í-36
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Estado oo Paraná
Secretarii, de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 024475840.44

Certidão fornecida para o CNPJ/ÍVIF: 03.402.982/000'l -36
Nome: ASSOCIACAO DOS RECICLADORES E COLETORES DE RECTCLAVETS DO VALE DO

IGUACU

Ressalvado o direilo da iazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos arnda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências en] nome do contnbuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estehelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tribulária, bem co,iro ao descumprimenlo de obr:gaçô,es tributárias acessórias.

,/
Válida até 021'l.112021 - Fornecrmento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.gov br
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Ehitkto via tntenêt PúN@ (0@7/2021 1f :05:oô)

s\

Certidão Negativa



ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razáo Social

Número

9378
Validade

0110912021

ASS. DOS RECICLADORES E COLETORES DE RECIC DO VALE DO IGUAÇU CNPJ: 03402982000136

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finâlidâdê

Mensagem

Certificamos, para fins de direito, que consultados os registros do sistema tributário da
Fazenda Muncipal, na presente data NÃo coNSTAM DEBITOS TRIBUTARIOS VENCIDOS
relativos à inscrição abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reseva o direito de cobrar outros débitos que venham a ser
constatados posteriormente, mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

ConÍibuinte: 43885 -
Endereço: Estrada ANORE BALARDINI, 186 - BairÍo CRISTO REI - CEP 84.605-424

Código de Controlê
s\

A validade do documento pode ser consultada no sitê da prefeitura por meio do código de controle informado
http://uniaodavitoria. pr. gov. bÍ/

União da Vitória (PR), 02 de Agosto dê 2021

CWJG3PRFQNX3TFGl

RE O. quz M.ch*ro,205 - Csiro
rrriáô óâ vóftâ (PR) - CEP 4.606575 - FúÉ 12j1112ú
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JUSTIÇ/T DO TR.ABALHO

NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: ASSOCIACAO DOS RECICLADORES E COLETORES DE RECICLAVEIS DO

VÀIJE DO IGUACU (MATRIZ E FILIÀIS)
cNP,f : 03 .402.982/000L-36
Certidão n" z 15554264 / 2Q21
Expedição: L3 /05/202L, /s 14:47:L6
Validade: 08/1L/2021 -/ 18O lcento e oítenta) dias, cont.ados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀssocrÀcÀo Dos RBcrcLÀDoREs B coÍJEToRES DE REcrcrJÀvErs
DO VÀIJB DO IGUÀCS (I{ÀTRIZ E FIIJIÀIS) , inscriE,o (a) no CNP.J Sob o n"
03 .4O2. 9 I2 / 0 0 01- 3 6 , nÃo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhist.as.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' L2.44O, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' !47o/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual"izados até 2 (dois) días
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica. a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec j-mentos , agências ou f il.iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auEenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida graEuitamente.

INPOR}TÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JusEiÇa do Trabalho quanE.o às obrigações
esEabelecidas em sentença condenaEória transj-tada em julgado ou em
acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a rêcolhiment.os determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

I
,úwidás e sugêstôes: cndtêtst. iuê.br
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02t08t2021 Consulta Rêgularidade do Empregador

Voltar lmprimir

C,.IXA
CAIxA ECoNÔMICA FEDÊRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.402.982/ooo1-36
Razão SoCiaI:ASSOCIACAO DOS RECICLADORES E COLEIORES DE RECICLAVEIS

Endereço: R MARECHAL DEODORo DA FONSECA 3135 / RIo D'AREIA / UNIAO DA
VITORIA/PR/84601-015

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Certificação Número: 202104160308407 1892204

Informação obtida em 02108/2021 L1:39:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriRcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

!
httpsi//consulta-crí.caixa.gov.b./consultací/pages/consultaEmpregadorjsí 1t1

Validade:16/04 /2021 a 73/O8/2O2r
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MI./NICIPAL DE I.INIÃO DA VITORIA

SECRETARIA MI.INICIPAL DE SAUDE
DEPARTAMENTO MIINICIPAL DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA

VENCIMENTO: 29 107 12022 -

ASSOCIAÇÃO DOS RECTCLADORES E COLETORES DE RECTCLÁVEIS ,..--
DO VALE OO IGUAÇU
ASSOCIAÇÃO DOS RECICLADORES E COLETORES OE RECICLÁVEIS
DO VALE DO IGUAçU
03.402.982/0001-36
1fi44
Andre Balardini, í86 - Banacão - Cristo Rei- Uniao Dâ Vitoria/PR - 8460S
424

Ft-S o
t

Razão Sociâl:

Nomê Fantasia:

ATIVIDADES LICENCIADAS:

3821-1/00 - Tratamento e disposiÉo de rasíduos nãG.perigosos

38í 1-4100 - Coleta de resíduos nâo-pêrigosos

LOCAL E DATA: Uniao Da Vitoria. 29 dê Julho de 2021

ÂNOREA LE SENECHAL DUARTE
Gêstor da Vigilância SanitáÍla

Código de Autonticidade: 1 748E8964F6FEFEE902EBFD6D7E2BSF2
Endor€go para Validação: https://www.siêvisa.sesa.pr.gov.bÍ/siêvisâ/validarLicencâ

oEpARrA ENro MUN|C/qAL DE v/GlLÂNclA sANlrÁRu
RUA CASTRO ALVES, 50 . FUNDOS - CENTRO

àEP:A60A270 - FONE (42) 3522-1015
e- m aí - igían cla sa n ídría @ u n lê o da uíÍoda. pt g o u b r

u lÃo oÁ vlrÓRlA - PR

vÁLtDA E ToDo rERRtróRto NActoNAL
EsrE DocuÍuENTo DEVE sER FlxAoo EÍc Loclt vtsívet lo púBLtco (ART.166 - LEI 13.33'l/200, )

N..

LrcENçA SANITÁRIA No 202í 0001 00001 54

l

CNPJ:
lnscrlção Munlclpal:
Endereço:

0

t
Páglna:0'1/01
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO
DA VITÓRIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

Empresa))
o
r

//il\\

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Númeío: 15644

Nom, Fantaaia:

R.záo Social: ASSOCIACAO OOS RECICLADORES E COLETORES DE RECICLAVEIS OO VALE DO
IGUACU

C PJ: 03.402.982/0O01-36

lnscÍlÉo unicip.l:

Atlvldadê Princlpâl: 3811{/00 - Coleta de residuos náo.perigosos (Exercs no gnderego)

AtMdrde(s) S.c{ndáÍir($}: 3812-2|/00 - Coleta de resíduos peÍigosos (Nào êxsrc€ no endêroço). 3839
4101 - Usinâs de compostâg€m (Não exerce no endêreço). 3821-1/00 - Tratamento o disposiÉo de
resíduos náo-perigosos (Exerce no endeÍeço)

tlunlclpio: Uniáo da Mtória EndsÍeço: ESTRAoA ANDRÉ BALARDINI. 18ô, CRISÍO REI

CEP: 84605424

Locrl e deta: Uniáo da Vilóris, querta. 11 de novembrc de 2020

DANIELE BORGES DE LIMA
Sec.etaria Municipal de Finanças

Observação

Código de Aulêntcidad,ê: 2oAKGUGIú1F

"EMITIDo PELo FUNcIoNÂRIo oARIo oSNY HANScH"

Esse documento deveÍá permaneceí exposrc êm looàl vrsivel no êstabelecimeflto €mpresa.ial
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

2GB - SPCIP UNIAO DA VITORIA

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.0t.2 1.00012 12297-33

' A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificaçâo/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a

legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

Do(umenro emirido elemnicamenic pclo Sislem PÉvFogo.
A aurenn.i&d. der. *r confimad! no êndereso {§s.prs fogo.pr.Sov.bÍ .rÉ $ do link "verificâ. Aúrori.idad. Docum.nros.,,

FLS a
t
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@
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SOCIA O DOS RECICLADORES E COLETORES DE RECI VEIS DO VALE D
Nome Fantasia: ARCREVI
CPF/CNPJ: 03.402.982/000 I -36
Código da Atividade Econômica (CNAE):

3839/+OI . USINAS DE COMPOSTAGEM
38I2/2.00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
3821/l-00 - TRATAMENTO E DTSPOSTÇÃO pr ngSiOUOS NÃO-PEFJGOSOS
38I I/4-OO - COLETA DE RESíDUOS NÀO-PERIGOSOS

Logradouro: ESTRADA ANDRÉ BALARDINI Número: t86
Complemento: SEGUNDO BARRACÃO A DIREITA Bairro: ROD/ESTiBPJPR Município: UNTAO DA VITORIA-
PR

PREVENÇAO E COMBATE A INCENDIO E A DESASTRES
Areá Total: 754,12 m' Altura Total: 0,00 m
Á.rea Vistoriada: 300,00 m' Alrura Área Vistoriada: 0,00 m
ocupaçâo: J-4 - TODO TIPO DE DEPÓSITO COM CARGA DE tNCÊNDIO SUPEzuOR A l.20OMJ,4\4'
Capacidade de Público: 20 PESSOAS
USO dE GLPJ NÀO PERMITIDO
Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

SAIDAS DE EMERGENCIA
ILUMINAÇÀO DE EMERGÊNCIA
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉzuCAS (SPDA)
EXTINTORES DE INCENDIO
SINALIZAÇÀO DE EMERGÊNCIA

Proieto Técnico NIB:

\oT^

OBSERVAÇÕES

Eslá licençs pcrdc a validâde. a qualqucr lempo, csso oconam âlteraçôcs que impliquem cm iDconformidlde coÍn s lcgislação
ic prcvcnçào c combatc a incêndio c a desasrcs em rrSoí.
O CoÍpo de Bombciros Militar podcrá fiscâlizâr a edificaçào/esrabelccimcnto/áreâ dc risrc/cv€nto â quslqucrlempo.

l.lCENÇA \'^l.lDÂ A1'E: l4 dr. lUaio dc 2022

t

\\\*

Número autenticidade: d81542d6.c34b5 7ce.l d I .7:9880ef-2 Pfuina I de I
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tANEXO II

DECLARAçAO UNtFtCADA

A
Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de União da Vitória/PR
REF.: Chamamento Público no O3l2Q20

Prezados Senhores:

O Signatário da presente, Ana Paula Alves, Carteira de ldentidade no

10.13í.551-7 SSP/PR e CPF no 077.rt82.199-07 Representante Legal, em nome
da empresa ASSOCIACAO DOS RECICLADORES E COLETORES DE
RECICLAVEIS DO VALE DO IGUACU - ARCREVI declara sob as penalidades
cabíveis.

(1) DECLARAMOS, que concordamos na íntegra, e nos sujeitamos aos
termos do Edital, bem como às estabelecidas no Termo de Referência, nos
Projetos Básicos dgs Lotes 1 elou2 (escolher), na minuta do Termo de Contrato
e nas "Planilhas de Custos e Preços" e com todos os demais Anexos e
documentos componentes do Edital.

(2) Que não existe no presente momento, pedido de falência por parte e
em nome desta empresa e que a mesma se submete à automática
desclassificaçâo, caso tal venha a ocorrer durante o processo de chamamento.

(3) Que não eÍste no presente momento fatos supervenientes impeditivos
da habilitaçâo ou que comprometam a idoneidade da empresa nos termos do
artigo 32, parágrafo ?, e artigo 97 da Lei Federal no 8.666/1993, e suas
alterações, e que esta Associação e/ou Cooperativa está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(4) Que cumpre ao disposto nos incisos )üXlll do art.70 da Constituição
Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666/93, de que não emprega
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega
menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal no

4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei no 9.584, de 27 de
outubro de2002;

(5) Que a Associação e/ou Cooperativa não foi declarada inidônea por
qualquer esfera federativa e nem está suspensa do direito de licitar ou impedida
de contratar com o Município de União da Vitória/PR, enquanto durarem os

t

\

efeitos da sanÇão.
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t(6) Que assume total responsabilidade pela veracidade de todos

documentos apresentados e informações prestadas e, em qualquer tempo,
compromete a apresentar a documentação, quando a mesma for solicitada pela

Comissão Permanente de Licitaçâo para diligências, e exime o ora Contratante
de qualquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar.

(7) Que todos os documentos que compõem o Edital foram colocados à
nossa disposição e que tomamos pleno conhecimento das condições
ambientais, técnicas, do grau de dificuldade dos trabalhos e dos demais
aspectos que possam influir direta e indiretamente na execução do objeto do
presente Edital.

(8) Que esta AssociaÇão e/ou Cooperativa retirou e analisou o Edital e
seus Anexos, que tomou conhecimento de todas as inÍormaçôes e condiçÕes
necessárias para elaboração de nossa proposta comercial.

(9) Que assumiremos inteira responsabilidade pela perfeita e completa
execuçáo do Termo de Referência e/ou Projeto Básico.

(10) Que estamos cientes que a inverdade relativa às DECLARAÇÔES
ora prestadas sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão
do certame licitatório.

(11) Que concordamos e estamos cientes que a superveniência de lei

condiciona as Partes o seu cumprimento.

União da Vitória - PR, 02 de agosto de 2021

Arcrevi
cNPJ 03.402.982/0001 -36

Ana Paula Alves
RG no 10.131.551-7 SSP/PR

CPF no 077.482j99-07

N
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ANEXO III

MoDELo oE DECLARAÇÃo oe plerue cApActDADE opERActoNAL

À Comissão Permanente de Licitaçâo da Prefeiture Municipal de União da
Vitória/PR

REF,: Edital de Chamamento Público no 03/2020 OBJETO:

Contratação de organizaçâo(ôes) cooperativas e/ou associaçôes de catadores
de materiais recicláveis e reutilizáveis para a execução de serviços públicos de
PROCESSAMENTO e COMERCIALIZAÇÃO Oe resíduos sótidos urbanos
potencialmênte reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de características
domiciliares ou equiparados, provenientes dos serviços de coleta selêtiva pública
no Município de União da Vitória.

Prezados Senhores, A Associação e/ou Cooperativa lnscrita no CNPJ sob o
no03.402.982/0001-36 com sede na Rua André Balardini, número 146, no bairro
Cristo Rei , na cidade de Uniáo da Vitória - PR, neste ato representada pela
Senhora ANA PAULA ALVES, brasilêira, solteira, selecionadora de material
reciclado, portadordo RG. n.o 10.131.551-7 SSP/PR e do CPF 077.482.199-07
DECLARA expressamente que possui infraestrutura para realizar a coleta
seletiva dos resíduos recicláveis no MunicÍpio de Uniâo da Vitória/PR, bem como
apresenta o sistema de rateio entre os associados e cooperados.
DECLARAMOS ainda que, para todos os fins de direito, que possuímos plena
capacidade operacional ê administrativa para executar os serviços, procedendo
às contrataçôes necessárias em tempo hábil, bem como efetuando, quando
necessário, as substituições ou complementações no quadro de pessoal,
assumindo inteira responsabilidade pela perfeita e completa execução dos
serviços em objeto,
União da Vitória - PR, 02 de agosto de 2021.

'{^^A *.
Arcrevi

cNPJ 03., 102.9820001 -36
Ana Paula Alves

RG no 10.131.55í -7 SSP/PR
CPF no 077.482.199-07

s,

I

oÉ

o
5

(

FLS

4,".*

?(\
a



oÉ

c,

§
JJFL

Associo,ção dos Reclclodores e Coletores
<le Reciclówois do V< e do lgtt<tçu

ARGREVI

Carácteristicas
dêscriçáo Mãrca Modelo Ano Potencia Capacidade observaçóês

0'l
Esteira 6m wêg 2019 09 cv Próprio

01

Prensâ Detrot UJ 2Ocv 25 ton Cessâo pela
Prefeitura
Municipal de
U,V,A

01 Balança
Mecânica

Bricáo Mecânica 2019 Nâo tem Própria

01 Balançe
Oigital

Balmak BK3OO 2021 Nâo tem 300 kg Própria

500 Rocipientês
big bags

Rafitec Não tem Náo tem Não tem 1000 tr Própria

Nome do Representante Le@
Anâ Paula Alves

Data .03108t2O21
AssociaÉo dos Rêcicladores ê Colêtorês de
Recicláveis do Vale do lguaçu - ARCREVI

Empresa Proponentê:

As6inatura do Rêpresentente Legal

'ra

Rua André Balardini, no 186, Bairro Cristo Rei Fone: (42) 3522-5904

()
6
(\)Email: recicladosarcrêvi@gmâil CNPJ: 03 402.982/0 01-36

ANEXO IV

RELAÇÂO DE EOUIPAMENTOS, MÁQU|NAS E VEÍCULOS

OBJETO: Contrataçâo de organizaçáo (ões) cooperáivas e/ou associaçôes de
catadores de materiais recicláveis e reutiliáveis para a execuÉo de serviços públicos
de PROCESSAMENTO ê COMERCTALTZAÇÃO de residuos sótidós urbanos
potêncialmentê Íêutilizáveis e/ou reciclá\êis secos, de característicss domiciliares ou
equiparados, provenientes dog serviços de coleta seletiva pública no Municlpio de uniáo
da Vitória.

À Comissáo pêrmanente de licitaçâo cla

Prefeitura Municipal dê Uniâo da Vitória - pR

Rêf. Chamamento Público 0312020.

RELAÇAO DE EQUTPAMENTOS E VEICULOS DE SERVIÇO (VE|CULO COLETOES
E VEICULO LEVE)

LOTE 1

Ouantidedê

ST 200k9

2020
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Assocloçúo dos Reclclodores e Coleto,tÉs
do Reciclów<"ls do Vole <Jo loutt(' 1) Esta r.lação dcverl estar oe réã;ãó"cããã".ê.íniáài"nãr'flràíài3lâásicos dos Lotcs 1e 2

constantês no Termo de Referência dêstê Edltal.
(* 2) FornÊc.r a potôncia cm HP ou CV.

(r 3) Na coluna obs6rvaçõês lndlcâr sê os êqulpamêntÔ3, máquinas e veÍculos são próprios ou aluSâdo3,

alocados através dr contrâto dr arrcndamanto (Lasin3), ou a adquiÍir.

RELAÇAO DE EOUIPAMENTOS E VEíCULOS DE SERVIÇO (VEICULO COLETOES E
VEICULO LEVE)

LOTE 2

(, 1) Este rêleçãô davêÍá estar dê acordo com o êlpcclflcado nos ProJ€tor Bárlcos dos le2
constantês no Têrmo dê Rctêrênciâ dêstê Edltal.
(' 2) Fornecer a potência em HP ou cv.
(* 3) Na coluna observaçôes indicar se os êquipamêntos, máquines ê vêÍculos são próprios ou alugados,

elocados atrâvés dê contrato de errêndâmênto (lêasin8), ou a âdquirlr.

União da Vitória 03 de agosto de 2021

Arcr
cNPJ 03..102.9820001-36

Ana Paula Alves
RG ne 10.131.ssí -7 sSP/PR

CPF ne 077.482.199-07

Rua André Balardini, no 186, Bairro Cristo Rei Fone: (42) 3522-5904
Email. recicladosarcrevi@gmail CNPJ: 03.402.982/0001-36

Ouantidade CaracteÍisticas

01

dêscriçáo Marca Modêlo Ano Potência Capacldade observaÇões

Esteira 6m ST weg 2019 09 cv 200k9 PÍóprio

01 Prensa Detrot 03 2020 2Ocv 25 ton Cessáo pela
Prefeitura
Municipal dê
U.V.A

01
Balança
mecânica

Bricáo Mêcânica 2019 Não tem 300 kg
Própria

01 Balança
Digital

Balma
k

BK3OO 2021 Não tem 300 kg Própria

500 Recipintes
big bags

Rafite
c

Não tem Não têm Não tem PrópÍia

Data O3tOAl2021 Emprêsa Proponentê:
AssociaÉo dos Recicladores e Coletores do
Recicláveis do Valo do lguagu - ARCREVI

Nomê do Representante Legal
Ana Paula Alves

Assinature do R€prêsontântê Lêgal
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DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão Permanente de Licitiação da Prefeitura Municipal de União da Vitória/PR

REF.: Edital de Chamamento n." 03/2020

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, Ana Paula Alves ldentidade n' 10.131.551-7 SSP/PR CPF n"

077 .482.199-07 , residente e domiciliado a rua André Juck, n" 806, no bairro Limeira na cidade

de União da Vitória Estado do Pâraná, CEP n" 84.601-2'15 na qualidade de Responsável Legal
pêla entidade ASSOCIACAO DOS RECICLADORES E COLETORES DE RECICLAVEIS DO

VALE DO IGUACU - ARCREVI, vem pela presente, INDICAR a Vossas Senhorias, o(s)

Profissional(ais) o(s) qual(ais) será(ao) o(s) Responsável(eis) Técnico(s) pelos serviços do objeto

a ser contratado, de acordo com as Resoluções no 218 e no 317 do CONFEA- Conselho Federal

de Engênharia e Agronomia, bem como o § 10 do artigo 30 da Lei Federal no 8.666/1993, caso

venhamos a ser contratados.

- RESPONSÁVEL(ErS) rÉCNTCO(S):

Nome: Rodrigo Serafini Ferraz da Silva
Endereço: Rua Vitória Rua Professor Cleto, cenÍo de Uniáo Da vitória, no 582

CEP: 84.600-140
Profissáo: Engenheiro Ambiental
CREA: 137141/D-PR

CPF: 083.091.799-36
DECLARAMOS também, que esta organizeÉo está ciente e se comprometê a apresentar ao

Gestor do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento da

Ordem de Serviço da Contratante, a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) relativa à

execuÉo dos serviços do objeto contÍatado, bem como a ART de cargo e funÉo do(s)

profissional(is) indicado(s) que atuaÉ(ão) como Responsável(is) Técnico(s) do objeto

contratedo, acompanhada de informaçôes relativas ao número de inscriçào iunto ao CREAJPR,

comprovante de vincglo empregatício, número da Cédula de ldentidade (RG) e nÚmero do

CPF/MF, bem como dêveÉ ser apresentado prova de registro e quitaÉo da(s) ART(S)junto ao

CREA.

União da Vitória - PR, 02 de agosto de 2021

ArcÍevi
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CNPJ 03.1102.982000í-36
Ana Paula Alves

RG no 10.13'1.551-7 SSP/PR
CPF no 077.482.199-07
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ANEXO "VI'

MoDELo DE DECLARAÇÃo oo Respor.rsÁvel rÉcNrco AUToRtzAND
SUN INCI-USÃO NA EQUIPE

REF.: Edital de Chamamento Público n.o 03/2020

OBJETO

Contrataçáo de organizaçâo(óêe) cooperativas e/ou associa$es de catadorês
de materiais recicláveis e reutilizáveis para a execuÉo de serviços públicos de
PROCESSAMENTO e COMERCIALIZAÇÃO de resíduos sólidos urbanos
potencialmênte reutiliáveis e/ou recicláveis secos, de caractêrísticas

domiciliares ou equiparados, provenientes dos servips de coleta seletiva pública

no Município de União de Vitória.

À Comissâo e Equipê de Apoio

Prezados Senhores,

Eu, Rodrigo SeraÍini Ferraz da Silva, Engenheiro Ambiental, residentê ê
domiciliado na Cidade dê União de Vitória Estado do Paraná a rua Professor
Cleto no 582 CEP no84.600-140 portador do CPF no 083.091.799-36 e do RG no

10.446.376- 2 rêgÉtrado no CREA sob no 1371411D-PR, abaixo assinado,

AUTORIZO minha inclusâo como Rêsponeável Técnico pela execução dos
servigos inerêntês ao objeto constante no Edital de Dispensa de Licitação em

epígrafe.

Uniáo da Vitória - PR, 02 de agosto de 2021.

CP .091.799-36 e d

erraz da Silva

o RG no 10.44637A-2
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Rodri

A Comissâo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de União da

Vitória/PR

CREA sob n" 137141/D-PR
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